
TERESINA - PI

3

Terça-feira, 15 de janeiro de 2008 - Nº 10

OF.   048

OF.   049

PORTARIAS  E   RESOLUÇÕES
GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ - SEAD
CENTRAL DE LICITAÇÕES DO ESTADO - CEL

ATOS DA EXMª SENHORA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

EM:08.11.07
PORTARIA - R E S O L V E, de conformidade com o Art. 6° da EC n° 41/03 e Art. 2° da
EC n° 47/05, c/c o § 5° do Art. 40 da CF/88, CONCEDER, aposentadoria voluntária por
idade e tempo de contribuição com proventos integrais, regra de transição-EC n° 41/
03, a PAULO EMÉRITO DE ARAÚJO, ocupante do cargo de Professor, Classe “F”,
Nível VIII, do quadro de pessoal da Secretaria da Educação, matrícula do contracheque
n° 062782-8, retornou a esta SEAD, conforme ofício n° 3.055/07-GP do TCE para que
sejam corrigidos os valores do vencimento básico dos professores (Lei Complementar
n° 71/06 e Lei n° 5.589/06) feita a retificação na portaria de n° 21000-759-GB-DUGP,
datada de 30/07/07, de acordo com a tabela da SEDUC(setembro/07), com os proventos
de R$ 1.491,13 (HUM MIL, QUATROCENTOS E NOVENTA E UM REAIS E TREZE
CENTAVOS CENTAVOS) mensais na forma discriminada no verso.

EM:08.11.07
PORTARIA - R E S O L V E, de conformidade com o Art. 6° da EC n° 41/03 e Art. 2° da
EC n° 47/05, c/c o § 5° do Art. 40 da CF/88, CONCEDER, aposentadoria voluntária por
idade e tempo de contribuição com proventos integrais, regra de transição-EC n° 41/
03, a MARLÚCIA LOPES GOMES, ocupante do cargo de Professora, Classe “E”,
Nível VII, do quadro de pessoal da Secretaria da Educação, matrícula do contracheque
n° 067910-X, retornou a esta SEAD, conforme ofício n° 3.055/07-GP do TCE para que
sejam corrigidos os valores do vencimento básico dos professores (Lei Complementar
n° 71/06 e Lei n° 5.589/06) feita a retificação na portaria de n° 21000-768-GB-DUGP,
datada de 31/07/07, de acordo com a tabela da SEDUC(setembro/07), com os proventos
de R$ 1.325,59 (HUM MIL, TREZENTOS E VINTE E CINCO REAIS E CINQUENTA
E NOVE CENTAVOS) mensais na forma discriminada no verso.

EM:05.11.07
PORTARIA - R E S O L V E, de conformidade com o Art. 6° da EC n° 41/03 e Art. 2° da
EC n° 47/05, c/c o § 5° do Art. 40 da CF/88, CONCEDER, aposentadoria voluntária por
idade e tempo de contribuição com proventos integrais, regra de transição-EC n° 41/
03, a MARIA DINA RODRIGUES ANDRADE, ocupanta do cargo de Professora, Classe
“B”, Nível VIII, do quadro de pessoal da Secretaria da Educação, matrícula do
contracheque n° 051149-8, retornou a esta SEAD, conforme ofício n° 2.750/07-GP do
TCE para que sejam corrigidos os valores do vencimento básico dos professores (Lei
Complementar n° 71/06 e Lei n° 5.589/06) feita a retificação na portaria de n° 21000-529-
GB-DUGP, datada de 16/07/07, de acordo com a tabela da SEDUC(setembro/07), com
os proventos de R$ 1.251,80 (HUM MIL, DUZENTOS E CINQUENTA E UM REAIS E
OITENTA CENTAVOS) mensais na forma discriminada no verso.

EM:15.10.07
PORTARIA - R E S O L V E, de conformidade com o Art. 6° da EC n° 41/03 e Art. 2° da
EC n° 47/05, c/c o § 5° do Art. 40 da CF/88, CONCEDER, aposentadoria voluntária por
idade e tempo de contribuição com proventos integrais, regra de transição-EC n° 41/
03, a EZINAIR LUSTOSA BASTOS, ocupante do cargo de Professora, Classe “E”,
Nível VIII, do quadro de pessoal da Secretaria da Educação, matrícula do contracheque
n° 048490-3, retornou a esta SEAD, conforme ofício n° 2.464/07 do TCE para que sejam
corrigidos os valores do vencimento básico dos professores (Lei Complementar n° 71/
06 e Lei n° 5.589/06) feita a retificação na portaria de n° 21000-698-GB-DUGP, datada de
18/07/07, de acordo com a tabela da SEDUC(setembro/07), com os proventos de R$
1.383,90 (HUM MIL, TREZENTOS E OITENTA E TRÊS REAIS E NOVENTA
CENTAVOS) mensais na forma discriminada no verso.

ATOS DA EXMª SENHORA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

EM:08.11.07
PORTARIA - R E S O L V E, de conformidade com o Art. 6° da EC n° 41/03 e Art. 2° da
EC n° 47/05, c/c o § 5° do Art. 40 da CF/88, CONCEDER, aposentadoria voluntária por
idade e tempo de contribuição com proventos integrais, regra de transição-EC n° 41/
03, a ADELAIDE ALVES VIEIRA, ocupante do cargo de Professora, Classe “A”, Nível
VIII, do quadro de pessoal da Secretaria da Educação, matrícula do contracheque n°
049177-2, retornou a esta SEAD, conforme ofício n° 3.055/07-GP do TCE para que
sejam corrigidos os valores do vencimento básico dos professores (Lei Complementar
n° 71/06 e Lei n° 5.589/06) feita a retificação na portaria de n° 21000-741-GB-DUGP,
datada de 27/07/07, de acordo com a tabela da SEDUC(setembro/07), com os proventos
de R$ 1.197,81 (HUM MIL, CENTO E NOVENTA E SETE REAIS E OITENTA E UM
CENTAVOS) mensais na forma discriminada no verso.

EM:08.11.07
PORTARIA - R E S O L V E, de conformidade com o Art. 6° da EC n° 41/03 e Art. 2° da
EC n° 47/05, CONCEDER, aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição
com proventos integrais, regra de transição-EC n° 41/03, a  MARIA SOCORRO
BATISTA, ocupante do cargo de Professora, Classe “C”, Nível VIII, do quadro de
pessoal da Secretaria da Educação, matrícula do contracheque n° 050518-8, retornou a
esta SEAD, conforme ofício n° 3.055/07-GP do TCE para que sejam corrigidos os
valores do vencimento básico dos professores (Lei Complementar n° 71/06 e Lei n°
5.589/06) feita a retificação na portaria de n° 21000-745-GB-DUGP, datada de 30/07/07,
de acordo com a tabela da SEDUC(setembro/07), com os proventos de R$ 1.271,94
(HUM MIL, DUZENTOS E SETENTA E UM REAIS E NOVENTA E QUATRO
CENTAVOS) mensais na forma discriminada no verso.


